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1 APRESENTAÇÃO 
 

Criado em 15 de dezembro de 1986, pelo Decreto Estadual nº 9.520, 

inicialmente denominado 23º Batalhão de Polícia Militar, a partir de 25 de 

setembro de 1987, por força do decreto 10.376 denominado Batalhão de Polícia 

Florestal e de Meio Ambiente e a partir de 15 de junho de 2012 elevado ao nível 

de Comando Intermediário por meio do decreto 43.641, o Comando de Polícia 

Ambiental (CPAm) tem a missão de executar o policiamento ambiental, proteger 

os demais recursos naturais e preservar o meio ambiente no território do estado 

do Rio de Janeiro através de suas Unidades de Polícia Ambiental (UPAm) 

e  possibilita a otimização da prevenção e combate aos crimes ambientais, da 

preservação do meio ambiente, bem como das atividades de conscientização e 

educação ambiental.  

Até o ano de 2012 o BPFMA chegou a contar com 05 (cinco) 

Companhias distribuídas no estado do Rio de Janeiro e durante os anos de 2012 

e 2013, após a transição para CPAm, passou por uma fase de reestruturação, 

onde foram criadas 07 (sete) Unidades de Polícia Ambiental, sendo a 2ª UPAm 

uma unidade de Polícia Ambiental Móvel que atua em operações e de forma 

complementar às demais Unidades de Polícia Ambiental e a  7ª UPAm 

especializada em operações marítimas e fluviais, tornando-se mais eficiente e 

eficaz no atendimento, na fiscalização e no combate aos crimes ambientais, 

priorizando o atendimento a denúncias oriundas da população (obtidas com a 

implantação da filosofia de polícia de proximidade e dos diversos órgãos 

Federais, Estaduais e Municipais, como o Inea (Instituto Estadual do Ambiente), 

IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis),  as  Delegacias Federais e Estaduais de Proteção ao Meio 

Ambiente, o Departamento de Recursos Minerais do Estado do Rio de Janeiro, 

o Departamento Nacional de Produção Mineral, o Ministério  Público  Estadual e 

Federal e  Secretarias de Meio Ambiente dos Municípios de todo o Estado do Rio 

de Janeiro, além do Disque-Denúncia. As áreas das Unidades de Polícia 

Ambiental são atualmente divididas conforme o gráfico 1.  



 

 

 

        

 

 
 
 
 

Gráfico 1 : Áreas das Unidades de Polícia Ambiental 


